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Câmara Municipal de Campo Magro

Estodo do Paraná

PARECER

COMISSÃO DE URBANISMO, INFRAESTRUTURA E ACESSIBILIDADE

Projeto de Lei Legislativo N'063/2025.
Sumula. "Estabelece diretrizes para

altêração de nome de logradouro
públicos, prédios públicos e demais
bens municipais no Município de
Campo Magro

RELATORIO

O Projeto de Lei no 06312025, tem como finalidade estabelecer diretrizes

para alteraÉo de denominação de logradouros públicos, prédios públicos e demais

bens municipais no Município de Campo Magro.

Após análise da matéria, no âmbito das competências desta Comissão,

veriÍica-se que a proposição contribui para a organizaçáo urbana e para a proposição

padronização dos procedimentos relacionados à denominação dos bens públicos,

refletindo diretamente no interesse da coletividade.

No que se refere a Emenda Supressiva n" 01, de autoria da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que propõe a supressão integral

do artigo n"5, entende-se gue a retirada do dispositivo não compromete o

mérito do Projeto de Lei, mantendo-se seus objetivos principais, alem de

possibilitar maior flexibilidade na definição de critérios Íuturos.
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Câmora Municipal de Campo Magro
Estado do Paraná

Conclusão

Diante do exposto, opino favoravelmênte à aprovação do Projeto de Lei n'
063/2025, por estar em conformidade com a legislação vigente, os princípios
constitucionais e o interesse público.

VOTO DO RELATOR

Pela admissibilidade da proposição.

PARECER DA COMISSÃO:

Pela admissibilidade total da proposição.

Publique-se e encaminhe-se a matéria a Secretaria Geral para
Providências.

Campo Magro,07 de Abril de 2025.
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